
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

P R O C E S S O:   T C –  04.356/15 
Administração direta. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL do PREFEITO MUNICIPAL de PILÕES, 
relativa ao exercício de 2014. PARECER 
CONTRÁRIO à aprovação das contas. JULGAR 
IRREGULAR as contas de gestão da Prefeitura 
Municipal de PILÕES, exercício de 2014. 
ATENDIMENTO PARCIAL às exigências da LRF. 
APLICAÇÃO DE MULTA e outras providências. 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Conhecimento 
e provimento parcial 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Conhecimento e 
provimento parcial. Emissão de parecer favorável à 
aprovação. Regularidade com ressalvas das contas de 
gestão. Não encaminhamento da matéria ao 
Ministério Público. 
 
 

P A R E C E R    PPL – TC -00069/18 

 

PARECER DO TRIBUNAL 

 

       Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-

04.356/15, DECIDEM os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à maioria, vencido o voto do Relator, na 

sessão realizada nesta data, emitir PARECER FAVORÁVEL à aprovação 

das contas da Prefeitura Municipal de Pilões relativas ao exercício de 

2014, de responsabilidade da Sra. ADRIANA APARECIDA SOUZA DE 

ANDRADE.  
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões do Tribunal Pleno do TCE/PB - Plenário Ministro João Agripino. 
João Pessoa, 09 de maio de 2018. 

 
________________________________________________ 

Conselheiro André Carlo Torres Pontes– Presidente 
 

 
__________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz – Relator 

 
______________________________________........______________________________________ 

                              Conselheiro Arnóbio Alves Viana                        Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
  

___________________________________________ 
Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 

 
_____________________________________________________ 

Luciano Andrade Farias 
Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 
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